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ou ao auxílio à imigração ilegal, a que se refere o artigo 109.º da Lei 
n.º 23/2007, de 4 de julho, na sua redação atual.

4 — O requerimento de aplicação do estatuto de estudante em situa-
ção de emergência por razões humanitárias é apresentado diretamente 
à instituição de ensino superior, devendo ser acompanhado por docu-
mentação emitida pelo Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, pelo Alto 
Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados ou pela Organiza-
ção Internacional para as Migrações, comprovativa de que o requerente 
se encontra numa das situações referidas nos n.os 2 e 3.

5 — Aos estudantes em situação de emergência por razões humani-
tárias matriculados e inscritos na Universidade aplica -se o regime de 
propinas, taxas e emolumentos em vigor.

Artigo 12.º
Realização de exame

Após a conclusão do prazo de candidatura realizar -se -ão os exames 
escritos necessários à confirmação da qualificação académica específica 
dos candidatos, devendo estes, quando for caso disso, ser notificados 
da necessidade da sua realização com, pelos menos, quarenta e oito 
horas de antecedência.

Artigo 13.º
Seriação

1 — A ordenação dos candidatos a cada ciclo de estudos é feita por 
ordem decrescente das respetivas classificações finais de candidatura.

2 — A classificação final de candidatura corresponde à soma das 
classificações parcelares obtidas por cada candidato, por um lado, nas 
situações referidas no n.º 1, do artigo 3.º, e, por outro lado, nas provas 
previstas no artigo 6.º atribuindo -se -lhes, respetivamente, a ponderação 
de 65 % e de 35 %.

3 — Atendendo à existência de várias escalas, todas as classificações 
devem ser expressas na escala de 0 a 200.

4 — Sempre que dois ou mais candidatos em situação de empate 
disputem o último lugar, são criadas vagas adicionais.

Artigo 14.º
Divulgação dos resultados

A lista de seriação dos candidatos é divulgada no sítio da Internet da 
Universidade e afixada nos locais de estilo.

Artigo 15.º
Matrícula e inscrição

1 — Os candidatos admitidos devem realizar a sua matrícula e inscri-
ção no prazo fixado no calendário referido no n.º 1 do artigo 9.º

2 — A matrícula implica também a inscrição do estudante.

Artigo 16.º
Propina

O valor da propina anual de frequência escolar e das demais taxas é 
o fixado no Quadro de Propinas do ano letivo respetivo, aplicando -se 
ainda o Regulamento Relativo a Prazos e Formas de Pagamentos das 
Propinas.

Artigo 17.º
Informação

A Universidade comunica à Direção -Geral do Ensino Superior, nos 
termos e prazos por esta fixados, informação sobre os candidatos admi-
tidos, matriculados e inscritos ao abrigo do regime especial de acesso 
e ingresso para estudantes internacionais.

Artigo 18.º
Disposições finais

Em tudo o que não for contrariado por este Regulamento, aplicam -se 
os restantes regulamentos da Universidade.

Artigo 19.º
Norma revogatória

É revogado o Regulamento do Concurso Especial de Acesso e Ingresso 
do Estudante Internacional na Universidade Lusíada do Porto, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 129, de 8 de julho de 2014, em 
anexo ao Despacho n.º 8809/2014.

Artigo 20.º
Entrada em vigor

Este Regulamento produz efeitos a partir do dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.
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Aviso n.º 4842/2019
Nos termos do disposto no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 

29 de agosto, na redação dada pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, torna-
-se público que a Universidade do Minho vai proceder à abertura, pelo 
prazo de 15 dias úteis, a contar da presente publicação, de procedimento 
concursal de recrutamento e seleção de 1 doutorado(a) para o exercício 
de atividades de investigação científica na (s) área (s) científica (s) de 
Engenharia Mecânica, Refª CTTI — 51/19 -CMEMS(1).

A indicação dos requisitos formais de provimento, dos perfis preten-
didos, da composição do júri e dos critérios de seleção, será publicitada 
na Bolsa de Emprego Público (BEP).

O aviso integral deste procedimento está disponível no sítio eletrónico 
em http://www.eracareers.pt/ e em https://intranet.uminho.pt/Pages/Do-
cuments.aspx?Area=Procedimentos%20Concursais.

7 de março de 2019. — O Diretor de Serviços, Luís Carlos Ferreira 
Fernandes.
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 Aviso n.º 4843/2019
Nos termos do disposto no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 

29 de agosto, na redação dada pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, torna-
-se público que a Universidade do Minho vai proceder à abertura, pelo 
prazo de 15 dias úteis, a contar da presente publicação, de procedimento 
concursal de recrutamento e seleção de 1 doutorado(a) para o exercício 
de atividades de investigação científica na(s) área(s) científica(s) de 
Energia e Eletrónica de Potência, Ref.ª CTTI -35/19 -CALG(1).

A indicação dos requisitos formais de provimento, dos perfis preten-
didos, da composição do júri e dos critérios de seleção, será publicitada 
na Bolsa de Emprego Público (BEP).

O aviso integral deste procedimento está disponível no sítio eletrónico 
em http://www.eracareers.pt/ e em https://intranet.uminho.pt/Pages/Do-
cuments.aspx?Area=Procedimentos%20Concursais.

7 de março de 2019. — O Diretor de Serviços, Luís Carlos Ferreira 
Fernandes.

312121985 

 Aviso n.º 4844/2019
Nos termos do disposto no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 

29 de agosto, na redação dada pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, torna-
-se público que a Universidade do Minho vai proceder à abertura, pelo 
prazo de 15 dias úteis, a contar da presente publicação, de procedimento 
concursal de recrutamento e seleção de 1 doutorado(a) para o exercício 
de atividades de investigação científica na (s) área (s) científica (s) de 
Engenharia e Tecnologias, Refª CTTI — 48/19 -CMEMS(1).

A indicação dos requisitos formais de provimento, dos perfis preten-
didos, da composição do júri e dos critérios de seleção, será publicitada 
na Bolsa de Emprego Público (BEP).

O aviso integral deste procedimento está disponível no sítio eletrónico 
em http://www.eracareers.pt/ e em https://intranet.uminho.pt/Pages/Do-
cuments.aspx?Area=Procedimentos%20Concursais.

7 de março de 2019. — O Diretor de Serviços, Luís Carlos Ferreira 
Fernandes.
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 Aviso n.º 4845/2019
Nos termos do disposto no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 

29 de agosto, na redação dada pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, torna-
-se público que a Universidade do Minho vai proceder à abertura, pelo 
prazo de 15 dias úteis, a contar da presente publicação, de procedimento 
concursal de recrutamento e seleção de 1 doutorado(a) para o exercício 
de atividades de investigação científica na (s) área (s) científica (s) de 
Filosofia ou área científica afim, Ref.ª CTTI -32/19 -ILCH(1).

A indicação dos requisitos formais de provimento, dos perfis preten-
didos, da composição do júri e dos critérios de seleção, será publicitada 
na Bolsa de Emprego Público (BEP).


